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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011293-21.2023.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO GORGA
CAMPOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a POLITEC COMERCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ
10322939000126, com endereço à Principe de Gales, 466, Vila Principe de Gales, CEP 09060-650, Santo
André - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por GC Locação
de Equipamentos Ltda.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º,
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 110.556,63 (07/2023), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523
e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 23 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000082-54.2023.8.26.0116 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara, do Foro de Campos do Jordão, Estado de São Paulo, Dr(a). Mateus Veloso Rodrigues Filho, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) DROGARIA SANTO ANTONIO DE CAMPOS DO JORDAO LTDA, CNPJ 46743829000185, com endereço
à Av. Januario Miraglia, 998, Vila Abernéssia, CEP 12460-000, Campos do Jordao - SP, que lhe foi proposta uma ação
de Procedimento Comum Cível por parte de GC Locação de Equipamentos Ltda, alegando em síntese: em 01 de julho
de 2016, a empresa ré celebrou contrato de locação nº 133-4157 com a autora, sendo locado equipamentos, pelo
período de 60 (sessenta) meses, com valor mensal de R$ 199,75 conforme contrato de locação. Apesar de ciente de
todas as consequências do inadimplemento contratual, a locatária encontra-se inadimplente no valor de R$11.985,00,
a ser acrescido de 10% de multa, juros e correção monetária. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campos do Jordao, aos 23 de junho de 2023. Nada Mais.
Campos do Jordao, 20 de julho de 2023

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020954-43.2016.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIO SERGIO LEITE, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Rodrigo de Andrade Ferreira, que nos autos da ação Execução, que Azul Companhia de
Seguros Gerais lhe ajuizou, foi efetivada a indisponibilidade de ativos financeiros em nome do executado no
valor de R$ 1.277,84 (fls. 441/442). Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a intimação por edital,
para querendo apresente impugnação no prazo de 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, nos termos do art.
854, §§ 2º e 3º do CPC, sob pena de ser o bloqueio convertido em penhora, independentemente da lavratura
de termo ou novo ato e os valores levantados pelo credor. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1081806-68.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D
ANGELO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RESULT GESTÃO E CONSULTORIA EIRELI, CNPJ nº 05.667.184/
0001-61, que GC Locação de Equipamentos Ltda, lhe ajuizou Ação Comum, objetivando a cobrança de R$
56.680,54 (11/2022), relativo rescisão contratual cumulada com cobrança de aluguéis e pedido liminar de
reintegração de posse. Estando a ré em lugar ignorado foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que no prazo
de 15 dias a fluir após o prazo supra, conteste a ação, sob pena de presumirem-se aceitos os fatos. Não sendo
contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE OSASCO/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 
3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª 
VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE OSASCO. Processo: nº 0021450-
84.2019.8.26.0405. Executados: requerido(s) COOPERATIVA HABITACIONAL HORIZONTES DE 
PIRATININGA - Apartamento com área privativa real de 71,700m² em Osasco. Avenida Edmundo 
Amaral, nº 130, Osasco/SP - Inscrição Cadastral nº 23221.42.83.0133.04.003.01. Descrição com-
pleta na Matrícula nº 26.945 do 02º CRI de Osasco/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 
302.669,75 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 181.601,85 (60% do valor de avaliação) (sujeitos 
à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 24/10/2023 às 10h40min, e ter-
mina em 27/10/2023 às 10h40min; 2ª Praça começa em 27/10/2023 às 10h41min, e termina 
em 16/11/2023 às 10h40min. Ficam o(s) requerido(s) COOPERATIVA HABITACIONAL HORI-
ZONTES DE PIRATININGA, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), bem como o credor 
tributário MUNICÍPIO DE OSASCO e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, 
caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 
23/07/2020. 

 |   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

1ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 
3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0046159-
90.2003.8.26.0100. Requerido: CAIO HENRIQUE GRINBERG - NUA-PROPRIEDADE - PARTE 
IDEAL (50%) - Apartamento c/ a área útil de 42,67m² na Consolação - Rua Doutor Vila Nova, nº 
35, São Paulo/SP - Contribuinte nº 007.057.0194.8. Descrição completa na Matrícula nº 15.787 do 
05º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 239.453,49 - Lance mínimo na 2ª 
praça: R$ 119.726,74 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS 
PRAÇAS - 1ª Praça começa em 23/10/2023 às 10h30min, e termina em 26/10/2023 às 
10h30min; 2ª Praça começa em 26/10/2023 às 10h31min, e termina em 17/11/2023 às 
10h30min. Fica o requerido CAIO HENRIQUE GRINBERG, bem como seu cônjuge, se casado 
for, coproprietária SARA CLARO GRINBERG, usufrutuário MARCOS GRINBERG, seu 
cônjuge HELLENICE CLARO GRINBERG; e demais interessados, INTIMADOS das designações 
supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora 
realizada em 21/01/2016 - Fls. 947 - AUTOS. 
  |   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

9ª VARA CÍVEL DO FORO DE GUARULHOS/SP 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000917-19.2017.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE 
OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SERV-TEC IND COM E REPRES DE PRODUTOS ELETRÔNICOS 
LTDA, CNPJ. 67.969.931/0001-73, na pessoa de seu representante legal, e MARGIT MARY GUEDES, CPF. 
052.699.338-37, que BANCO BRADESCO S/A lhes ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para co-
brança de R$ 266.210,54 (dezembro/2016), referente a Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo - Capital de Giro, sob 
nº 351/9711531, da qual os executados se encontram inadimplentes com as obrigações contratuais. E, estando os 
executados em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 03 dias, paguem o débito, ocasião 
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou reconheçam o crédito, depositando 30% do valor em execu-
ção, podendo ainda, oporem embargos, em 15 dias, prazos estes que fluirão após os 20 dias supra, sob pena de 
penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para garantia da dívida. Não sendo contestada a ação, os réus 
serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Guarulhos, 15/09/2023. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Processo Digital nº: 0002128-87.2023.8.26.0001 - Classe: Assunto: Cumprimento de sentença –
Pagamento - Exequente: São Paulo Turismo S/A. Executado: EBF Eventos Publicidade Marketing Editora LtdaEDITAL
DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002128-87.2023.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível,
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) EBF
EVENTOS PUBLICIDADE MARKETING EDITORA LTDA, CNPJ 05.159.794/0001-54, que iniciou-se a fase de cumprimento ao
julgado referente aos autos principais nº 0053799-38.2012.8.26.0001 julgada procedente objetivando a quantia de R$753.724,64 (Jan/
2023). Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de supra, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de Agosto de 2023.

EDITAL - Processo nº: 1056007-98.2014.8.26.0100 - Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Estabe-
lecimentos de Ensino - Requerente: Colégio Notre Dame Rainha dos Apóstolos - Requerido: LEONAM
BUENO PEREIRA. Este Juízo FAZ SABER a LEONAM BUENO PEREIRA, domiciliado em local incerto
e não sabido, que lhe foi movida Ação de Cobrança por Colégio Notre Dame Rainha dos Apóstolos,
referente as mensalidades vencidas de Março a Novembro de 2012 do Contrato de Prestação de Serviços
Educacionais. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias.
Intimem-se. São Paulo, 12 de maio de 2023. Dimitrios Zarvos Varellis - Juiz de Direito

Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel e para intimação dos executados ANTONIO ALBERTI GRANADO (CPF nº 170.315.838-53, RG
nº 2.733.489-SSP/SP); LUIZ EDUARDO MARTINS (CPF nº 216.671.628-88); os terceiros interessados CAIO CARVALHO GRANADO
(CPF. nº 288.703.748-07, RG. nº 22659913); JULIANA CARVALHO GRANADO (CPF. nº 265.686.628-60, RG. nº 22.659.919); A
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO (CNPJ. 46.392.130/0007-03); o credor
com penhora averbada Getúlio Fernandez Herrera (CPF. nº 036.075.428-72), e demais interessados, expedido nos autos da ação de
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO, ora em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 0022183-57.2003.8.26.0002,
requerida por INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA (CNPJ. nº 56.563.158/0001-24). O Dr. CLAUDIO SALVETTI
D’ANGELO, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, §
1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES,
pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente
homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em condições que segue: BEM: IMÓVEL - Um prédio para
estabelecimento fabril, com três armazéns, à Rua Presidente Almeida Couto nº 64, com entrada também pela Rua Presidente Costa Pinto
nº 58, no 16º SUBDISTRITO MOOCA, e seu respectivo terreno que mede 18,00ms de frente para a Rua Presidente Almeida Couto,
66,60ms da frente aos fundos no lado esquerdo, onde confina com propriedades respectivamente de Renato Grassini e outros e Dr. Alfredo
Bozaid; no lado direito, por uma linha quebrada, mede da frente aos fundos, primeiramente, partindo do alinhamento do Rua Presidente
Almeida Couto, 60,60ms por uma reta constituída pelo muro de meação, em que confina com o prédio nº 76, da Rua Presidente Almeida
Couto, de propriedade de Júlio Micheletti e outros; daí a linha divisória deflete em ângulo reto a esquerda, por uma reta de 22,00ms, até
o alinhamento da Rua Presidente Costa Pinto, confinando ainda por esta face com propriedade de Júlio Micheletti e outros; daí deflete
em ângulo reto para a direita e pelo alinhamento da Rua Presidente Costa Pinto, onde o imóvel tem o nº 58 segue por uma reta de 6,00ms
até encontrar o alinhamento dos fundos, medindo finalmente 40,00ms de largura nos fundos, onde confina com propriedade da S/A Casa
Assahi, encerrando o imóvel a área total de 1.330,80ms2, matrícula nº 13756 do 7º CRI/SP; Consta conforme Av.06, penhora nos autos
335429/96, execução fiscal, movida pela Prefeitura do Município de São Paulo, em tramite na Vara de Execuções Fiscais da Fazenda
Pública desta Capital; conforme Av.08, penhora nos autos nº 2010.182505-3, em tramite na 12ª Vara Cível do Foro Central da Capital/
SP, ação de execução, movida por Getúlio Fernandez Herrera (CPF. nº 036.075.428-72); e conforme Av.09, registro da penhora
exequenda; Contribuinte nº 028.075.0021-8; ÔNUS: DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA: R$268.206,70 até 01/08/2023;
AVALIAÇÃO OFICIAL: R$5.610.000,00 - janeiro/2022; AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$6.102.508,00 julho/2023; DÉBITO EXEQUENDO:
R$2.183.236,82 em dezembro/2022; DATAS DOS LEILÕES 1º leilão, que terá início no dia 22 de Setembro de 2023, às 14:00 horas,
encerrando-se no dia 27 de Setembro de 2023, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção,
encerrando no dia 17 de Outubro de 2023, às 14:00 horas; CONDIÇÕES DE VENDA Será considerado arrematante aquele que der
lance igual ou superior a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2º leilão).
Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, necessário sinal não
inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo
a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. Único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do
NCPC). PAGAMENTO O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A.
através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada
arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão
do leiloeiro fica fixada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser
realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro oficial,
escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção
‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas
e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo
da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou
seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação
em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será
responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro,
ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do
NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação
será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:
Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br.
Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados, ANTONIO ALBERTI GRANADO (CPF nº 170.315.838-
53, RG nº 2.733.489-SSP/SP); LUIZ EDUARDO MARTINS (CPF nº 216.671.628- 88); os terceiros interessados CAIO CARVALHO
GRANADO (CPF. nº 288.703.748-07, RG. Nº 22659913); JULIANA CARVALHO GRANADO (CPF. nº 265.686.628-60, RG. nº 22.659.919);
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO (CNPJ. 46.392.130/0007-03); o credor
com penhora averbada Getúlio Fernandez Herrera (CPF. Nº 036.075.428-72), e demais interessados, INTIMADOS das designações
supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos não consta
recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005531-94.2021.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio Manssur Filho, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a WELLINGTON DOMINGUES ARAÚJO, RG 47.492.797-0, CPF 359.452.378-09, que STEFAN MOLISSANI
BENZONI lhe propôs ação de Procedimento Comum, requerendo Reparação, bem como a condenação do requerido a
ressarcir o dano material suportado pelo autor no valor de R$67.555,79 (maio/2021), a ser atualizado, além das custas
processuais e honorários advocatícios, decorrente do descumprimento das obrigações assumidas em contrato, qual seja,
transferir para seu nome o contrato de locação do imóvel situado na Rua Antônio de Macedo, nº 488, Pq. São Jorge, São
Paulo/SP, que sediava a empresa por ele assumida “NIP’S Bar e Lanches Ltda”. Estando o réu em lugar ignorado, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 51 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de agosto de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000051-16.2022.8.26.0004 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Ta-
deu Cardeal Banti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) REGINATTUS BRINDES PROMOCIONAIS 
EIRELI, CNPJ 13.655.166/0001-98, na pessoa de seu representante legal e THAIS TAGLIERI REGI-
NATTO SALOMÃO, Brasileira, Casada, Empresária, CPF 393.792.418-36, que lhe foi proposta uma 
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO DO BRASIL S/A, objetivando o recebi-
mento de R$ 351.158,00 (janeiro/2022), referente a Cédula de Crédito Bancário de nº 038.617.095 de 
10/11/2020. Encontrando-se as executadas em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CI-
TAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 3 (três) dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito, de-
vendo o mesmo ser atualizado e acrescido das custas e honorários na época do pagamento com a ad-
vertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral (art. 827, § 1º, do CPC) 
ou ofereça embargos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 231, do CPC), podendo ainda depositar 30% do 
valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta dos embargos, 
permitirá ao executado requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não efetua-
do o pagamento procederá a penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do 
CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de julho de 2023. 

3ª Vara Cível da Comarca de Bragança Paulista – SP - Citação. Prazo 30 dias. Processo nº 1007272-
32.2017.8.26.0099. O Dr. André Gonçalves Souza, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de 
Bragança Paulista-SP, na forma da lei. Faz saber a Frecan Comercial Ltda, CNPJ 04.377.568/0001-87, 
na pessoa de seu representante legal e a Janete Garcia Alves, CPF 106.513.698-60 que, Banco do 
Brasil S/A, lhes ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 322.178,62 
(30.09.2017), referente Cédula de Crédito Bancário nº 026.416.877. Estando o executado em local ig-
norado, foi deferida sua citação por edital, para efetuar o pagamento da dívida no pra-zo de 03 dias, 
caso em que os honorários serão reduzidos pela metade; sem pagamento proceda-se imediata penho-
ra e avaliação de bens; com ou sem penhora, intime-se do prazo legal de 15 dias para oposição de 
embargos; no mesmo prazo, reconhecendo seu débito, o devedor poderá depositar 30% do montante 
do principal e acessórios e requerer pagamento do restante em 6 parcelas men-sais com juros e corre-
ção monetária. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomea-
do curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bragança Paulista, aos 12 de setembro de 2023. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0022307-57.2020.8.26.0224 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CA-
ROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Metaljato Estamparia de Metais 
Eirelli Epp, CNPJ 01.143.160/0001-52, na pessoa de seu representante legal que, nos autos do Cum-
primento de Sentença, requerido por Intermédica Sistetma de Saúde S/A, foi procedida a penhora do 
veículo SPI/Ford Ranger XLT 10X, placas DCW7148 em nome da empresa executada, avaliado em R$ 
36.129,00 (julho/23). Estando a executada em local ignorado, intimada fica para no prazo de 15 dias, a 
fluir após os 20 dias supra, oferecer impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus 
ulteriores termos. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 12/09/23. 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 
DE VILA PRUDENTE. Processo: nº 1000159-06.2017.8.26.0009. Executados: KENNETH LEVI ALMEIDA SILVA, NAIANE 
DE ANDRADE ALMEIDA SILVA - DIREITOS DO FIDUCIANTE - Apto. c/área privativa de 35,69m2 na Vila Prudente. Avenida 
Doutor Francisco Mesquita, nº 1.213, São Paulo/SP - Contribuinte nº 051.603.0084.3. Descrição completa na Matrícula nº 
218.000 do 6º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 227.422,81 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 136.452,49 
(60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 13/10/2023 às 14h30min, 
e termina em 18/10/2023 às 14h30min; 2ª Praça começa em 18/10/2023 às 14h31min, e termina em 09/11/2023 às 
14h30min.Ficam os executados KENNETH LEVI ALMEIDA SILVA, NAIANE DE ANDRADE ALMEIDA SILVA, bem como 
seu cônjuge, se casados forem, bem como os credores ATUA SPE 8 PARTICIPAÇÕES LTDA., credor fiduciário CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) 
para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 13/04/2020. 

 
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 
DO BUTANTÃ. Processo: nº 1003600-10.2018.8.26.0704. Executados: MARIA JOSÉ NOGUEIRA DE CASTRO PARENTE, 
ESPÓLIO DE EURICO DE CASTRO PARENTE, ISABELA NOGUEIRA DE CASTRO PARENTE, CARLA REGINA 
NOGUEIRA DE CASTRO PARENTE - Apto. c/área privativa de 241,75m² c/4 vagas de garagem e 1 depósito no Morumbi. 
Rua Doutor Laerte Setúbal, nº158, São Paulo/SP - Contribuinte nº 170.048.0129-1. Descrição completa na Matrícula nº 
255.163 do 11º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 849.089,30 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 424.544,65 
(50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 16/10/2023 às 
11h00min, e termina em 19/10/2023 às 11h00min; 2ª Praça começa em 19/10/2023 às 11h01min, e termina em 
08/11/2023 às 11h00min. Ficam os executados MARIA JOSÉ NOGUEIRA DE CASTRO PARENTE, ESPÓLIO DE EURICO 
DE CASTRO PARENTE, ISABELA NOGUEIRA DE CASTRO PARENTE, CARLA REGINA NOGUEIRA DE CASTRO 
PARENTE, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), terceiro(a) interessado FRANCISCO EURICO NOGUEIRA DE 
CASTRO PARENTE e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a 
intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 02/06/2021. 
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO.  
Art. 887, § 3º/CPC 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ITANHAÉM. Processo: nº 0002202-94.2001.8.26.0266.
Executados: FREITAS E NOVAES LTDA, GREGORIO DE FREITAS FILLHO, MARCIA
APARECIDA PAULINO. PARTE IDEAL (50%) - METADE IDEAL do Lote de terreno nº 14 - Quadra
x 07 - Jardim Guanabara -MONGAGUÁ com 250,50m. Alameda Dalia, nºs/n, Mongaguá/SP -
Contribuinte nº 32.5007.01400. Descrição completa na Matrícula nº 93.559 do 1ª CRI de
Itanhaém/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 43.275,50 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 21.637,75
(50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa
em 17/11/2023 às 10h10min, e termina em 21/11/2023 às 10h10min; 2ª Praça começa em
21/11/2023 às 10h11min, e termina em 11/12/2023 às 10h10min.Ficam os executados FREITAS
E NOVAES LTDA, GREGORIO DE FREITAS FILLHO, MARCIA APARECIDA PAULINO, bem como
seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), coproprietário(a) MARIA SILVIA CONCEIÇÃO DE FREITAS
e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s)
para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 19/11/2012. 
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

2 COL X 7 CM

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 24ª VARA CÍVEL 
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0004432-58.2020.8.26.0100. Requeri-
dos: GIORGIO PIGNALOSA, ROSANGELA PIRES BARBOSA, NEDYR DA SILVA LUPO E GERAL-
DO LUPO POR SEUS HERDEIROS GERALDO LUPO JÚNIOR, ROSANGELA APARECIDA LUPO E 
CRISTINA MARIA LUPO ENGHERTH. LOTE 001 - Terreno urbano na Rua Zeus, 243 - Santana de Par-
naíba/Barueri, com 2.240,00 metros quadrados. Rua Zeus, nº243, Santana de Parnaíba/SP - Contribuinte nº 
24361.61.50.0082.00.000. Descrição completa na Matrícula nº 29.380 do 1ª CRI de Barueri/SP. Lance mínimo 
na 1ª praça: R$ 860.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 516.000,00 (60% do valor de avaliação) (sujeitos 
à atualização). LOTE 002 - Terreno urbano com edificações de 742,30m² na Rua Zeus, 283 - Santana de 
Parnaíba/Barueri, com 1.920,00 metros quadrados de terreno. Rua Zeus, nº283, Santana de Parnaíba/SP - Con-
tribuinte nº 24361.61.50.0042.00.000. Descrição completa na Matrícula nº 29.381 do 1ª CRI de Barueri/SP. 
Lance mínimo na 1ª praça: R$ 1.280.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 768.000,00 (60% do valor de 
avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 003 - Terreno urbano com edificações de 433,61m² na Rua Zeus, 
333 - Santana de Parnaíba/Barueri, com 1.440,00 metros quadrados de terreno. Rua Zeus, nº333, Santana de 
Parnaíba/SP - Contribuinte nº 24361.61.50.0001.00.000. Descrição completa na Matrícula nº 29.382 do 1ª CRI 
de Barueri/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 900.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 540.000,00 (60% 
do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 20/10/2023 
às 15h20min, e termina em 23/10/2023 às 15h20min; 2ª Praça começa em 23/10/2023 às 15h21min, e 
termina em 13/11/2023 às 15h20min. Ficam os requeridos GIORGIO PIGNALOSA, ROSANGELA PIRES 
BARBOSA, NEDYR DA SILVA LUPO E GERALDO LUPO POR SEUS HERDEIROS GERALDO LUPO 
JÚNIOR, ROSANGELA APARECIDA LUPO E CRISTINA MARIA LUPO ENGHERTH, bem como seu 
cônjuge, se casado(a)(s) for(em), e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) 
localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como das Penhoras realizadas em 05/07/2022, 05/07/2022, 
05/07/2022 respectivamente.
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO.  
Art. 887, § 3º/CPC 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 30ª VARA
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0038207-
60.2003.8.26.0100. Requerido: ESPOLIO DE WALFRIDO DE SOUSA FREITAS. Apto nº 82, ala
dos fundos do EDIFICIO ARCÁDIA, Av. Paulista, nº 66, Bela Vista com 189,10ms². Avenida
Paulista, nº66, São Paulo/SP - Contribuinte nº 00908100337. Descrição completa na Matrícula nº
76.047 do 4º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 1.174.439,13 - Lance mínimo
na 2ª praça: R$ 939.551,30 (80% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS
PRAÇAS - 1ª Praça começa em 13/10/2023 às 14h10min, e termina em 18/10/2023 às
14h10min; 2ª Praça começa em 18/10/2023 às 14h11min, e termina em 07/11/2023 às
14h10min.Fica o requerido ESPOLIO DE WALFRIDO DE SOUSA FREITAS, bem como seu
cônjuge, se casado(a)(s) for(em), coproprietário(a) ESPOLIO DE ANNUNCIATA APARECIDA
VIVOLO DE SOUZA FREITAS e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso
não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em
06/10/2021. 
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

2 COL X 5 CM

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 16ª VARA CÍVEL 
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0125926-41.2007.8.26.0100. Requeridos: 
MARIA MANCINI, EUGENIO BENEDITO DE ALMEIDA, DENIZE DA SILVA ALMEIDA.LOTE 001 - 
Apto 713 do tipo Triplex, na Rua Thomaz Carvalhal, nº 728, São Paulo/SP com 86,64m2. Edifício Duplex 
Life - Contribuinte nº 036.046.02211. Descrição completa na Matrícula nº 54.480 do 1ª CRI de São Paulo/SP. 
LOTE 002 - Uma Vaga indeterminada com uso de garagista na garagem do Edifício Duplex Life Paraiso, na 
rua Thomaz Carvalhal nº 728, São Paulo/SP no 9ª subdistrito - Vila Mariana. Edifício Duplex Life - São Paulo/
SP - Contribuinte nº 036.046.02238. Descrição completa na Matrícula nº 54.481 do 1ª CRI de São Paulo/SP. 
Lance mínimo na 1ª praça (lote 001 e 002): R$ 1.080.379,63 - Lance mínimo na 2ª praça (lote 001 e 002): 
R$ 648.227,77 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça come-
ça em 20/10/2023 às 14h00min, e termina em 24/10/2023 às 14h00min; 2ª Praça começa em 24/10/2023 às 
14h01min, e termina em 13/11/2023 às 14h00min.Ficam os requeridos MARIA MANCINI, EUGENIO BENE-
DITO DE ALMEIDA, DENIZE DA SILVA ALMEIDA, bem como seu cônjuge, se casados forem, bem como 
os credores PAULO SZYMONOWICZ, PREFEITURA DE SÃO PAULO -SECRETARIA DE FINANÇAS e 
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação 
pessoal, bem como das Penhoras realizadas em 10/11/2010, 10/08/2018 respectivamente.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016046-09.2021.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ADRIANA 
DEL COMPARI MAIA DA CUNHA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TAKESHI YOSHIZUMI, 
RG W590885XSE, CPF 05012546849 e MASAKO YOSHIZUMI (CPF: 039.466.138-96), que lhe foi 
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condomínio Cjto Arquit Jardins 
da Liberdade, representado pelo débito condominial da Unidade 00131A , Bloco 01 no Condomínio- 
exequente (R$22.867,49 para 07/03/2020). Estando os executados em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, custas, despesas processuais e 
honorários advocatícios. Caso os executados efetuem o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconhecendo 
o crédito do exequente comprovando-se o depósito de 30% do valor da execução, acrescidas de 
custas, honorários de advogado, os executados poderão requerer autorização do juízo para pagarem 
o restante do débito em até 6 parcelas mensais corrigidas e acrescidas de juros. Não efetuado o 
pagamento precederá à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para satisfação da 
dívida, ficando advertido que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 
24 de agosto de 2023. 
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EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1122813-76.2018.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução 
de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais. Exequente: Condomínio Edifício Inaja Executado: 
Sarkis Youssef Younan e outros. Justiça Gratuita. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 1122813-76.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 24ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tamara Hochgreb Matos, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a Elda Madalena Sancho Gonçalves Khouri (cônjuge de Pierri Khouri), CPF: 563.823.329-
68, que nos autos da Ação de execução, ajuizada por Condomínio Edifício Inaja em face de Sarkis 
Youssef Younan e outros, procedeu-se a penhora sobre: apto n.º 72 do Condomínio Edifício Inajá, 
objeto da matricula nº 62.006, do 02º CRI/SP, pertencente ao coexecutado Pierri Khouri. Estando 
Elda Madalena Sancho Gonçalves Khouri CPF: 563.823.329-68 na qualidade de cônjuge do 
coexecutado e coproprietária e estando em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por 
edital, p/ que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação à penhora, na ausência 
dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente, afixado e publicado NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de julho de 2023. 
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL PRESENCIAL E ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
DO FORO REGIONAL DO TATUAPÉ/SP. Processo: nº 0002612-57.2018.8.26.0008. Executado: FLAVIO LIMA CATARINO. Terreno
com a área de 319,00 m² e Benfeitorias (Residencial/Comercial, sendo 01 Galpão, 01 Casa e 03 vagas de garagem), com a área
total construída em 290,00 m², situado a Rua Alfredo Marcondes, nº 327 e 1B, Jardim Nice, CEP: 03905-030 - São Paulo/SP.
Contribuinte nº 148.128.0001.2. Descrição completa na Matrícula nº 199.307 do 9º CRI da Capital/SP. Lance mínimo na 1ª praça:
R$ 570.145,87 (70% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização) - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 488.696,46 (60% do valor de
avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 16/10/2023 às 10h50min, e termina em 19/10/
2023 às 10h50min, na Rua Minas Gerais, 316 - Cj 62 - São Paulo/SP; 2ª Praça começa em 19/10/2023 às 10h51min, e termina
em 08/11/2023 às 10h50min, no mesmo local.  Também serão aceitos lances eletrônicos (simultâneos e prévios) através do site
www.portalzuk.com.br, dos interessados previamente cadastrados, que concorrerão em igualdade de condições com os demais
participantes.  Fica o executado FLAVIO LIMA CATARINO, seu cônjuge, se casado for, a credora PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
PAULO, bem como ALMIR TOLENTINO PEREIRA, seu cônjuge LUZINETE RIBEIRO DO NASCIMENTO PEREIRA e demais
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora
realizada em 11/03/2022.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 28ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA
CAPITAL/SP. Processo: nº 0014205-89.2004.8.26.0100. Executados: MARÍLIA BRANDÃO PRADO, FABRIZIO BRANDÃO PRADO.
LOTE 001 - Conjunto nº 604 (composto de 02 salas, 01 hall de distribuição e 01 banheiro), com a área construída de 60,61 m²,
localizado no 6º andar do Edifício Palácio do Comércio, situado na Rua Vinte e Quatro de Maio, nº 35, Centro Histórico, São Paulo/
SP. Contribuinte nº 006.016.01572. Descrição completa na Matrícula nº 26.331 do 5º CRI da Capital/SP. Lance mínimo na 1ª praça:
R$ 289.813,13 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 173.887,87 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 002 -
Conjunto nº 1004 (composto de 02 salas, 01 hall de distribuição e 01 banheiro), com a área construída de 60,61 m², localizado no
10º andar do Edifício Palácio do Comércio, situado na Rua Vinte e Quatro de Maio, nº 35, Centro Histórico, São Paulo/SP. Contribuinte
nº 006.016.02048. Descrição completa na Matrícula nº 33.830 do 5º CRI da Capital/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 289.813,13
- Lance mínimo na 2ª praça: R$ 173.887,87 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça
começa em 06/10/2023 às 14h20min, e termina em 11/10/2023 às 14h20min; 2ª Praça começa em 11/10/2023 às
14h21min, e termina em 31/10/2023 às 14h20min. Ficam os executados MARÍLIA BRANDÃO PRADO, FABRIZIO BRANDÃO
PRADO, seus cônjuges, se casados forem, a credora hipotecária COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S/A (atual denominação
de ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO LTDA.), os credores ELIZABETH ALVAREZ DE ARAÚJO, INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, DANIEL RIBEIRO DE OLIVEIRA, RITA DE CÁSSIA ABREU, MARCIO WILTEMBURG ALVES, CLEIDE
MESSIAS FREIRES, JOSUÉ FERREIRA GOMES, CRISTIANE ANDRÉIA DE SOUZA, FATIMA APARECIDA FRANCISCA DA COSTA,
CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA, MICHELE FRANCOES CLAUDIO MARTINS KIDA, bem como REGINA DEMA CAROSI PRADO
e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como
da Penhora realizada em 21/03/2016.

3ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Caetano do Sul/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado CEMACRIL COMERCIO DE ADITIVO LTDA - EPP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.134.131/
0001-85; ERICH REESE, inscrito no CPF/MF sob o nº 241.675.099-20; bem como sua mulher MÔNICA REESE, inscrita no CPF/MF sob o nº
028.828.208-60. O Dr. Sérgio Noboru Sakagawa, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Caetano do Sul/SP, na forma da
lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo
processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por MAX FACTORING LTDA em face de CEMACRIL COMERCIO
DE ADITIVO LTDA - EPP E OUTRO - Processo nº 1007973-55.2014.8.26.0565, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com
as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo
ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL
- O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887,
§ 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar
solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a
arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br,
o 1º Leilão terá início no dia 29/09/2023 às 15:00 h e se encerrará dia 02/10/2023 às 15:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 02/10/2023
às 15:01 h e se encerrará no dia 23/10/2023 às 15:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.
DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial
do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem
corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. Cumpre informar que o percentual
de 2º leilão foi alterado para 60%, uma vez que é preciso garantir que MÔNICA REESE coproprietária receba seus valores calculados a partir da avaliação
do imóvel. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos
do artigo 843, §§ 1º e 2º, do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma
terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência, conf.fls.685. DOS
DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos que
serão subrogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem)
que também serão subrogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento
do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do
Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar
proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão
apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão
desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento
à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail,
ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo
a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO
DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução
do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA
COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação
do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação
for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO
- O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito
que será enviada por e-mail, ficando advertido quanto aos custos por conta do arrematante para desmontagem, remoção, transporte e transferência
patrimonial do bem arrematado. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código
de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA
Nº 278.318 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Prédio situado na Avenida Marginal, nº
401, antiga Avenida “A”, e seu terreno de forma irregular constituído pelo lote nº 02 da quadra nº 33, da 1ª Secção de Interlagos, no 32º Subdistrito – Capela
do Socorro, com as seguintes medidas, característicos e confrontações: - O vértice inicial SE do lote encontra-se no alinhamento lateral da Avenida Marginal
à 26,33m do PC do arredondamento dos alinhamentos laterais da Avenida Marginal e a Rua Dezesseis. Deste vértice a divisa do imóvel segue, acompanhando
o alinhamento da Avenida Marginal, em curva para a esquerda por uma extensão de 20,00m e cujo A. C. e raio são, respectivamente 2º51’28" e 401,00m,
chegando até o vértice S.O. do imóvel. Deste vértice, a divisa defletindo para à direita, segue por uma reta, de 50,53m radialmente à curva acima mencionada
e dividindo no seu percurso com o lote nº 3, até o vértice NO do imóvel. Desse vértice a divisa defletindo novamente para a direita e formando com a reta
anterior em ângulo interno de 92º52’53", segue por uma reta de 22,62m, dividindo com os fundos dos lotes nºs 21 e 24, até o vértice NE do imóvel. Deste
vértice a divisa, defletindo mais uma vez para a direita, e formando com a reta em ângulo interno de 84º15’39", segue por uma reta de 52,24m, dividindo
com os fundos dos lotes nºs 25, 26 e 01 da quadra nº 33, até o vértice inicial SE do imóvel, encerrando a área total de 1.091,40m2. Consta na Av.01 desta
matrícula que a Avenida “A” posteriormente Avenida Marginal teve sua denominação mudada para Avenida Luiz Romero Sanson. Consta na Av.02 desta
matrícula que o prédio nº 401 da Avenida Luis Romero Sanson teve sua numeração alterada para 140. Consta na Av.07 desta matrícula que o prédio
dessa matrícula possui a área construída de 420m2. Consta na Av.12 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 0127154-
80.2009, em trâmite na 14ª Vara Cível de São Paulo/SP, requerida por ESPÓLIO DE HÉLIO CONDÉ contra MONICA REESE E OUTROS, foi penhorado
o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.14 e 15 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula,
sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 095.144.0029-1 (Conf.Av.05). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos
na Dívida Ativa no valor de R$ 367.151,67 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 13.734,60 (15/08/2023). Consta as fls.168 dos autos
que sobre o terreno encontra-se erigida uma edificação residencial composta por corpo principal encontrando-se dois pavimentos (térreo e superior) e edícula
(casa do caseiro) situada na porção de fundos. O imóvel possui aproximadamente a área construída de 700,00 m2. Valor da Avaliação do Imóvel: R$
2.316.000,00 (dois milhões trezentos e dezesseis mil reais) para julho de 2017, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela
de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação as fls.638 no valor de R$ 244.688,27 (abril/2023). São Caetano do Sul, 21 de agosto de 2023.
Dr. Sérgio Noboru Sakagawa - Juiz de Direito.

27ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados e depositário ESPÓLIO DE MORTON AARON SCHEINBERG, representado pelos
herdeiros PHILLIP SCHEINBERG, inscrito no CPF/MF sob o nº 184.152.868-48; GABRIELA GENI SCHEINBERG LEDERFERIND, inscrita no CPF/
MF sob o nº 215.911.688-21; e CAROLINA SCHEINBERG BACALTCHUCK, inscrita no CPF/MF sob o nº 334.217.878-75; bem como dos
coproprietários; CECILIA SCHEINBERG, inscrita no CPF/MF sob o nº 800.211.908-87; MARCELO FINGER, inscrito no CPF/MF sob o nº 136.421.338-
94; e sua mulher DIANA CSILLAG, inscrita no CPF/MF sob o nº 135.625.488-85; CARLA FINGER, inscrita no CPF/MF sob o nº 148.043.128-11;
SERGIO FINGER, inscrito no CPF/MF sob o nº 147.288.068-47; e sua mulher CHRISTIANE PALHARES LUCHETTA FINGER, inscrita no CPF/
MF sob o nº 164.217.148-46; e DENBRO’S PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.844.600/0001-97.
A Dra. Melissa Bertolucci, MM. Juíza de Direito da 27ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente
Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento
de Sentença ajuizado por ALESSANDRA VERROME CHIMELLI em face de ESPÓLIO DE MORTON AARON SCHEINBERG e outros - Processo
nº 0056308-23.2018.8.26.0100 (Principal nº 0117788-85.2007.8.26.0100) – Controle nº 268/2007, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo,
de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia,
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO
EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no
art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão
enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso
dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita,
a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br,
o 1º Leilão terá início no dia 26/09/2023 às 15:00 h e se encerrará dia 29/09/2023 às 15:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 29/09/2023
às 15:01 h e se encerrará no dia 20/10/2023 às 15:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 90% (noventa por cento) do valor da avaliação. DO
CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do
Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá
a 90% (noventa por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. Cumpre informar que o percentual de 2º leilão
foi alterado para 90%, uma vez que é preciso garantir que CECILIA SCHEINBERG, MARCELO FINGER e sua mulher DIANA CSILLAG, CARLA FINGER,
SERGIO FINGER e sua mulher CHRISTIANE PALHARES LUCHETTA FINGER e DENBRO’S PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA,
coproprietários recebam seus valores calculados a partir da avaliação do imóvel. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através
do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, §§ 1º e 2º, do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia
a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade
de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais
débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos que serão subrogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do
CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão subrogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC.
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento
do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados
na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br
(Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão
se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo
o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento
de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a
resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução
em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e
não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade
do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em
até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail e deverá ser depositada nos autos.
O exequente, se vier a arrematar o imóvel, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor do bem exceder o seu crédito, depositará dentro de três
(3) dias a diferença, sob pena de ser tornada sem efeito a arrematação e, neste caso, o bem será levado a novo leilão à custa do exequente (art. 892,
parágrafo primeiro, do CPC). Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de
Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA
Nº 91.529 DO 6º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Um prédio e seu respectivo terreno situados
na Rua Silva Bueno, nºs 1.691 e 1.693, no 18ª Subdistrito Ipiranga, medindo o terreno 5,00m de frente por 40,00m da frente aos fundos, confrontando de
um lado com Jervan Mahserdefian, de outro lado com Antonio Joque e pelos fundos Antonio Paladino. Consta no R.05 desta matrícula que nos autos
da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 000.03.076423-1, em trâmite na 29ª Vara Cível da Capital/SP, requerida por DPC MEDLAB
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES S/C LTDA contra LID LABORATÓRIO INVESTIGAÇÕES DIAG REUMATOLOG IMUNOLOGIA S/C LTDA
e outros, foi penhorado 1/3 do imóvel desta matrícula. Consta no R.06 e Av.07 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial,
Processo nº 583.00.2005.001443-3, em trâmite na 11ª Vara Cível da Capital/SP, requerida por MULTLAB COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA contra
CECÍLIA SCHEINBERG, foi penhorado 1/6 do imóvel desta matrícula. Consta na Av.10 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0269100-
68.2002.5.02.0079, em trâmite no Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial de São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de MORTON
AARON SCHEINBERG. Consta na Av.11 desta matrícula que nos autos do Processo nº 02794001220035020061, em trâmite no Grupo Auxiliar de
Execução e Pesquisa Patrimonial de São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de MORTON AARON SCHEINBERG. Consta na Av.12 desta
matrícula que nos autos do Processo nº 02691006820025020079, em trâmite no Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial de São Paulo/SP,
foi decretada a indisponibilidade de bens de MORTON AARON SCHEINBERG. Consta na Av.13 desta matrícula que nos autos do Processo nº
01613002720035020020, em trâmite no Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial de São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de
MORTON AARON SCHEINBERG. Consta na Av.14 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o
executado. Consta na Av.18 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0282000612005502002, em trâmite no Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa
Patrimonial de São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de MORTON AARON SCHEINBERG. Contribuinte nº 050.015.0051-6. Consta
no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e débitos de IPTU para o exercício atual (17/08/2023). Valor da Avaliação
do Imóvel: R$ 1.775.000,00 (um milhão setecentos e setenta e cinco mil reais) para maio de 2023, que será atualizado até a data da alienação
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação as fls.1475 no valor de R$ 1.485.319,16 (agosto/2023). São Paulo, 18 de
agosto de 2023. Dra. Melissa Bertolucci - Juíza de Direito.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TABOÃO DA
SERRA/SP. Processo: nº 0001980-37.2019.8.26.0609. Executado: SALVATORE IANNELLI. DIREITOS DO FIDUCIANTE que
recaem sobre o Apartamento nº 71 (com direito ao Depósito nº 07 e 03 vagas na garagem), com a área útil de 246,74 m², localizado
no 7º andar ou 10º Pavimento do Empreendimento denominado Condomínio Edifício Visage, situado na Rua Doutor Ferreira Lopes,
nº 560, São Paulo/SP - Contribuinte nº 088.170.1834.1 (Conforme Av. 05). Descrição completa na Matrícula nº 356.381 do 11º CRI
da Capital/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 1.951.530,13 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 1.463.647,59 (75% do valor de
avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 26/09/2023 às 10h30min, e termina em 29/09/
2023 às 10h30min; 2ª Praça começa em 29/09/2023 às 10h31min, e termina em 19/10/2023 às 10h30min. Fica o executado
SALVATORE IANNELLI, seu cônjuge, se casado for, o credor fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, bem como os credores BANCO SAFRA
S/A, BANCO BRADESCO S/A, BANCO DO BRASIL S/A, PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO e demais interessados,
INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada
em 10/06/2020.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE - VERSÃO RESUMIDA
PARA PUBLICAÇÃO.  Art. 887, § 3º/CPC

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. 1ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro da Comarca da Capital
do Estado de São Paulo/SP. Processo nº 1008834-08.2019.8.26.0002. Requerente: CONDOMÍNIO EDIFICIO ILHA DE CAPRI (CNPJ
54.748.603/0001-03). Requerido: RICARDO MAGALHAES EISENLOHR (CPF 878.142.857-04), sua cônjuge, se casado for, do credor
tributário MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. 1ª Praça começa em 23/10/2023, às 14hs00min, e termina em 26/10/2023, às 14h00min e;
2ª Praça começa em 26/10/2023, às 14h01min, e termina em 23/11/2023, às 14h00min. Bem a ser leiloado: O apartamento nº 81
localizado no 8º andar do Edifício Ilha de Capri, na rua Dom Paulo Pedrosa, nº 1.242 Vila Morumbi, 30º Subdistrito – Ibirapuera, com a
área privativa real de 290,71 metros quadrados, área comum de 303,47 metros quadrados na qual se acham incluídas 3 vagas para
estacionamento de 03 automóveis de passeio de porte médio, localizadas indeterminadamente no sub-solo do edifício, bem como um
depósito privativo de uso diverso, localizado indeterminadamente, também no sub-solo do edifício, encerrando, portanto a área total de
594,18 metros quadrados, cabendo-lhe uma fração ideal de 7,3305% do terreno e das coisas comuns do edifício e com a quota de
participação de 7,3305% nas despesas de condomínio. Ônus: Constam ônus, vide edital completo. Lance mínimo na 1ª Praça: R$
1.915.000,00* - Lance mínimo na 2ª Praça: R$ 957.500,00* - 50% do valor de avaliação. *atualizado até 08/2023. Comissão da
Leiloeira: + 5% sobre o valor da arrematação. Leiloeira: Priscila da Silva Jordão - JUCESP 1.081. Fica o requerido RICARDO
MAGALHAES EISENLOHR (CPF 878.142.857-04), sua cônjuge, se casado for, do credor tributário MUNICÍPIO DE SÃO PAULO e
demais interessados INTIMADOS das designações supra, bem como da(s) penhora(s) realizada(s), caso não seja(m) localizado(s)
para a intimação pessoal/postal. O presente edital é publicado em seu formato resumido, nos termos do Art. 887, §3º do CPC. Para
acessar o edital completo e demais informações, acesse: www.gaialeiloes.com.br ou ligue (11) 3135-5689. São Paulo, 06 de setembro
de 2023.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 19ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA
CAPITAL/SP. Processo: nº 1060042-33.2016.8.26.0100. Executados: CASA DO ALTO FALANTE COMÉRCIO LTDA. - EPP, EDIMAR
MARIANO DOS SANTOS. Apartamento nº 72, com a área construída de 34,94 m², no 7º andar do Edifício General Osório, situado
na Rua General Osório, nº 295, Santa Efigênia, São Paulo/SP. Contribuinte nº 008.065.0131.6. Descrição completa na Matrícula
nº 15.070 do 5º CRI da Capital/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 208.189,08 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 104.094,54 (50%
do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 29/09/2023 às 14h10min, e termina
em 02/10/2023 às 14h10min; 2ª Praça começa em 02/10/2023 às 14h11min, e termina em 23/10/2023 às 14h10min. Ficam
os executados, CASA DO ALTO FALANTE COMÉRCIO LTDA. - EPP, na pessoa de seu representante legal, EDIMAR MARIANO
DOS SANTOS, seu cônjuge, se casado for, bem como os credores CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GENERAL OSÓRIO, PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO PAULO e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para
a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 14/08/2020.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS/
SP. Processo: nº 0023648-60.2020.8.26.0114. Executados: CENTRAL AGRONEGÓCIOS LTDA., VOLMAR VIEIRA, TAUAN TOGNON
VIEIRA. Terreno (Lote nº 15, Quadra B), com a área total de 350,00 m² e Benfeitorias (Casa composta de 03 quartos, sala, cozinha,
banheiro, área de serviço com churrasqueira e varanda coberta), com a área construída de 95,01 m², situado na Rua Mato Grosso,
nº 2599, Residencial Tererê - Sidrolândia, Sidrolândia/MS. Contribuinte nº 01021860100001 (Cadastro: 000005166). Descrição
completa na Matrícula nº 765 do CRI de Sidrolândia/MS. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 283.765,40 - Lance mínimo na 2ª praça:
R$ 170.259,24 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).  DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 03/11/2023
às 11h10min, e termina em 06/11/2023 às 11h10min; 2ª Praça começa em 06/11/2023 às 11h11min, e termina em 27/
11/2023 às 11h10min. Ficam os executados, CENTRAL AGRONEGÓCIOS LTDA., na pessoa de seu representante legal;
VOLMAR VIEIRA, TAUAN TOGNON VIEIRA, seus cônjuges, se casados forem, bem como a credora PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SIDROLÂNDIA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação
pessoal, bem como da Penhora realizada em 11/03/2022.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS/
SP. Processo: nº 0017508-06.1999.8.26.0224. Executados: POPCOLOR GRÁFICA E EDITORA LTDA. (atual denominação de
ARTES GRÁFICAS ZUBER LTDA. - ME), ESPÓLIO DE DÁUCIO PINHEIRO, DÉRCIO PINHEIRO, DIRCEU PINHEIRO. Vaga de
Garagem nº 32, com a área útil de 12,00m², situada no subsolo do Edifício Rio de Janeiro, situado na Avenida Salgado Filho, nº 2881
(antigo nº 503), Guarulhos/SP - Contribuinte nº 083.84.48.0001.01.058. Descrição completa na Matrícula nº 54.330 do 2º CRI de
Guarulhos/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 29.567,97 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 22.175,98 (75,00% do valor de avaliação)
(sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 06/10/2023 às 10h50min, e termina em 10/10/2023 às
10h50min; 2ª Praça começa em 10/10/2023 às 10h51min, e termina em 31/10/2023 às 10h50min. Ficam os executados
POPCOLOR GRÁFICA E EDITORA LTDA. (atual denominação de ARTES GRÁFICAS ZUBER LTDA. - ME), na pessoa de seu
representante legal; ESPÓLIO DE DÁUCIO PINHEIRO, representado por seus herdeiros e/ou inventariantes, DÉRCIO PINHEIRO,
DIRCEU PINHEIRO, seus cônjuges, se casados forem, a coproprietária MARIA GONÇALO PINHEIRO, seu cônjuge, se casada for,
bem como a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m)
localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 31/08/2011.

7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado MARIO CLAUDIO MARTINS, inscrito no CPF/MF sob o nº 561.979.348-68; e MARTA FORSINI
MARTINS, inscrita no CPF/MF sob o nº 993.134.218-87; bem como dos proprietários IVO TUNCHEL, inscrito no CPF/MF sob o nº 006.114.008-
64; e seu cônjuge FLÁVIA ALIBERTI TUNCHEL, inscrita no CPF/MF sob o nº 054.759.038-59; do credor hipotecário BANCO BRADESCO S/
A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.746.948/0001-12; e do interessado CONDOMÍNIO JARDINS DO MORUMBI, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
67.354.662-0001/30. O Dr. Alexandre Bucci, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER,
aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os
autos da Ação de Procedimento Sumário ajuizada por CONDOMÍNIO JARDINS DO MORUMBI em face de MARIO CLAUDIO MARTINS E OUTRA
- Processo nº 0047744-88.2000.8.26.0002 – Controle nº 2534/2000, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas
a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte
interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC,
inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por
escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados,
sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação
será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º
Leilão terá início no dia 29/09/2023 às 16:30 h e se encerrará dia 02/10/2023 às 16:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao
valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 02/10/2023
às 16:31 h e se encerrará no dia 24/10/2023 às 16:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação.
DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial
do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem
corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do
arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput”
e parágrafo único, do CTN. Correrão por conta do arrematante as despesas gerais relativas à desocupação, transporte e transferência patrimonial do bem
arrematado (artigo 24 do Provimento). Consta as fls.1065 dos autos que o Conselho do Condomínio a fim viabilizar o leilão já deliberou em Assembleia que
o valor arrecado quitará a totalidade de dívida condominial, mesmo que ela seja superior ao valor do arremate, conforme deliberado em Assembleia. DO
PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento
do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados
na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br
(Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão
se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo
o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento
de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da
lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação
ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu
a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a
5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida
ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e,
deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e
quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial, que ficará disponível no site do Leiloeiro ou será enviada por e-mail,
e será autorizado seu levantamento após a apreciação da idoneidade do lance pelo Juízo. Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação
(art. 876 CPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado
do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do Leiloeiro, na forma antes mencionada,
que não será considerada despesa processual – para fins de ressarcimento pelo executado. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis
no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal
do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos
do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COMPRADOR DA MATRÍCULA Nº 133.402 DO 15º CARTÓRIO
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 121, localizado no 12º andar do Bloco no 02 do “Edifício
Orquídea”, no Condomínio Jardins do Morumbi, à Rua Um nº 31, no 30º Subdistrito Ibirapuera, a área privativa de 236,09 metros quadrados, área possuindo
comum 193,08 metros quadrados (estando incluída nesta a área de 32,62 metros quadrados, correspondente ao estacionamento de 03 (três) automóvel
(is) de passeio, na garagem coletiva do condomínio), a área total de 429,17 metros quadra dos, correspondendo-lhe a fração ideal no terreno de 1,3274%.
Consta na Av.01 e 02 desta matrícula que o imóvel foi dado em hipoteca ao BANCO BRADESCO S/A. Consta no R.03 desta matrícula que nos
autos da Ação de Execução Fiscal, Processo nº 573.007/98, em trâmite no Ofício das Execuções Fiscais Municipais da Capital/SP, requerida por
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO contra IVO TUNCHEL E OUTRA, foi arrestado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário
PAULO CESAR BETTINI. Contribuinte nº 301.067.0041-0 (Conf.fls.636). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida
Ativa no valor de R$ 778.518,34 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 13.386,10 (09/08/2023). Consta as fls.549-550 dos autos que IVO
TUNCHEL e seu cônjuge FLÁVIA ALIBERTI TUNCHEL cederam o imóvel a MARIO CLAUDIO MARTINS, e seu cônjuge MARTA FORSINI MARTINS.
Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.060.000,00 (um milhão e sessenta mil reais) para outubro de 2016, que será atualizado até a data da
alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação as fls.1072 no valor de R$ 860.338,26 (julho/2023). São Paulo,
24 de agosto de 2023. Dr. Alexandre Bucci - Juiz de Direito.

16ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 16º Ofício Cível. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº
1032834-98.2021.8.26.0100. O Dr. Paulo Bernardi Baccarat, Juiz de Direito da 16ª Vara Cível do Foro Central da
Capital/SP, Faz Saber a Fernando Gomes e Silva (CPF. 058.8325.396-09), que nos autos da ação de Execução,
ajuizada por Adm do Brasil Ltda, procedeu-se a penhora sobre um terreno urbano, sem benfeitorias, designado
hoje por parte do Lote n° 592, da quadra n° 083, setor 001, situado na Avenida do Contorno, imóvel de matrícula
nº 7.984 do CRI de Canápolis/MG. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência da qual prosseguirá o
feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 28/07/2023.
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